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III – a Donatária deverá aderir ao Programa “Boa Praça” ou a programa similar que o substitua, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do 
início da obra, previsto no Artigo 4º desta Lei  
 
Art. 6° A Donatária ficará obrigada ainda a comprovar a destinação de empregos para pessoas com mais de 40 anos de idade, nos termos do artigo 
41-B, inciso I, da Lei Municipal n° 5.669/1993.  
 
Art. 7° A fiscalização para controle das condições estabelecidas na Lei Municipal n° 5.669/93 e nº 9.284/2003 será realizada, periodicamente, pelo 
Instituto de Desenvolvimento de Londrina — Codel.  
 
Art. 8° É vedado à Donatária nomear o imóvel doado como garantia de dívida, bem como gravar hipoteca ou outro ônus real, em favor de qualquer 
instituição financeira, ou não, para fins de realização de financiamento para ampliação da unidade industrial.  
 
Art. 9° As despesas decorrentes da escrituração do imóvel a que alude esta Lei correrão às expensas da Donatária, incluído o Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos — ITCMD.  
 
Art. 10. O descumprimento do interesse público, bem como a modificação da finalidade da doação, a extinção da Donatária ou o descumprimento 
de quaisquer das obrigações previstas nesta Lei e na Lei Municipal n° 5.669/1993, ou outra que lhe suceder, farão com que o imóvel objeto da doação 
com todas as benfeitorias nele existentes e instalações nele introduzidas revertam, automaticamente e de pleno direito, à posse e à propriedade do 
Instituto de Desenvolvimento de Londrina — Codel, as quais, como parte integrante daquele, não darão à Donatária direito a qualquer indenização 
ou compensação.  
 
Parágrafo único. Se verificada a hipótese do caput, a Donatária não será beneficiada com nova doação.  
 
Art. 11. A Donatária não será beneficiada com os incentivos tributários previstos no art. 3° da Lei Municipal n° 5.669/93.  
 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 10.099, de 12 
de dezembro de 2006, e a Lei Municipal n° 10.586, de 04 de dezembro de 2008.  
 
Londrina, 2 de outubro de 2023. Vereador Emanoel Gomes, Presidente 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 267/2021 
Autoria: Executivo Municipal 
Aprovado com Emenda nº 2, Emenda nº 3 e sua Subemenda. 
Promulgação oriunda de rejeição de veto integral. 

 
ERRATA 

Na edição do Jornal Oficial Nº 5015, de 29 de setembro de 2023, na página 42 (quarenta e dois), na PORTARIA PROCON/PGM, 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“MINUTA DE PORTARIA PGM-PROCON-LD-DE, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023”. 
 
LEIA-SE: 
 
“PORTARIA PGM-PROCON-LD Nº 04, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023”. 
 
Londrina, 2 de outubro de 2023. Thiago Mota Romero, Diretor(a) Executivo 
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